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Estado do Plauf 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, n• 480 - Centro - Novo Oriente do Piauí-PI - CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 - CNPJ: 06.554.836/0001-14 
E- mail : municiplodenovoorlentedopiaui@gmall.com 

DECRETO N °01 /2024 Novo oriente do Piauí, de 08 de janeiro de 2024. 

DISPÕE S OBRE A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS 

VALORE EXPRESSOS EM UNIDADE FISCAL DO 

MUNICf PIO-UFM E DÁ OUTRAS PROVIDl,;NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL D E NOVO ORlENTE DO PIAUÍ, Estado do 

Piauí, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e 

demais legislações pertinentes, com base no Decreto 21.733 de 28/12/2022 do 

Estado do Piauí, 

DECRETA: 

Art. 1 ° Fica fixada em R$ 6, 78 (seis reais e setenta e oito centavos) o valor d a 

Unidade Fiscal do Município de Novo Oriente do Piauí-PI - UFM, para o 

exercício de 2 0 24. 

Art. 2° O p resente Decreto entra em vigor na d ata d e sua p u b licação, 

revogando as disposições em contrário, produzindo efeitos retroativos a 1 • de 

janeiro de 2024. 

Gab inete do Prefeito Municipal d e Novo Oriente d o Piau í-PI, 08 de janeiro d e 

2024. 

FRANCISCO AFONSO RlBEIRO SOBREIRA 
Prefeito(a) Municipal 
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Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Plauf 
Rua 7 de Setem bro, nt 480 - Centro- Novo Oriente do Piauí-PI - CEP 64.530-000 
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DECRETO Nº 02/2024, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

"Dispõe sobre Adequ ação de Valores d e 
Remuneração de Servidores Municipais ao 
Salário Mínimo". 

FRANCISCO AFONSO RlBEIRO SOBREIRA, Prefeito do Município de 
Novo Oriente do Piauí-PI, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal; e, 

- Considerando qu e o Decreto Nºll.864/2023, da Presidência da 
República, estabeleceu em R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais) o 
valor do Salário Mínimo em vigor a partir de 1° de janeiro de 2024; 

- Considerando ainda, que o valor do novo salário mínimo é maior que 
aquele fixado na referência "salário mínimo 2023" para o Qu adro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal, havendo, pois, necessidade do valor da remuneração dos 
ocupantes dos cargos e empregos enquadrados na referência mencionada, 
serem alterados para o novo mínimo legal. 

Considerando que essa alteração deverá ocorrer sempre que o valor da 
referência for inferior ao teto estabelecido para o novo salário mínimo; 

DECRETA: 
Art. 1 ° - Para atender ao disposto no Decreto Nº 11 .864/2023, da Presidência 
da República, a partir de l º de janeiro fluente, nenhum servidor municipal 
poderá perceber remuneração em valor inferior ao estabelecido para o novo 
salário mínimo; 
Art. 2• - Fica a Divisão de Recursos Humanos, quando da elaboração da folha 
de pagamento referente ao Mês de j aneiro fluente, autorizada a proceder aos 
ajustes necessários para se atender ao disposto no artigo anterior; 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário; 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí-PI, aos oito dias do Mês de 
Janeiro de 2024. 

FRANCISCO AFONSO RlBEIRO SOBREIRA 
=Prefeito Municipal= 
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Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, n• 480 - Centro- Novo Oriente do Piauí-PI - CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 - CNPJ: 06.554.836/0001-14 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° O 1/2024 
DISPENSA ELETRONICA N° 01/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE - PIAUÍ 
OBJETO: Aquisição de instrumentos musicais para composição de "fanfarra", vinculada à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para uso em ações e programa ''pelotão Mirim", da 
Assistência Social e comemorações de datas festivas e momentos cívicos municipais. 
NORMA LEGAL: LEI 14.133/2021. 
VIGENCIA: 60 DIAS 
Valor previsto das aquisições: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
PERÍODO DE PROPOSTAS de 08.01.2024 Até 10.01.2024. Abertura: 11/01/24 ás 08hs. SESSAO 
DE LANCES: 08.01.2024 das 09:00hs às 16:00hs 
RECURSOS FINANCEIROS: COTA-PARTE -FMAS 
LOCAL: www.novobbmnet.com.br 
Novo Oriente - PI, 05 de janeiro de 2024 

Pregoeiro 
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Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, n!! 480 - Centro - Novo Oriente do Piauí-PI- CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 • CNPJ: 06.554.836/0001-14 
E-mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2024 
DISPENSA ELETRONICA N° 01/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE - PIAUÍ 
OBJETO: Aquisição de instrumentos musicais para composição de "fanfarra", vinculada à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para uso em ações e programa ''pelotão Mirim", da Assistência Social 
e comemorações de datas festivas e momentos cívicos municipais. 
NORMA LEGAL: LEI 14.133/2021. 
VIGENCIA: 60 DIAS 
Valor previsto das aquisições: R$ 21.973,25 (vinte e um mil novecentos e setenta e três reais e vinte e 
cinco centavos). 
PERÍODO DE PROPOSTAS de 10/01/2024 Até 12/01/2024. Abertura: 15/01/24 ás 08hs. SESSAO DE 
LANCES: 15/01/2024 das 09:00hs às 16:00hs 
RECURSOS FINANCEIROS: COTA-PARTE - FMAS: FONTE: 021100 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS P/SMAS -
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0013.1075.0000. ELEMENTO DE DESPESA- EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE- 44.90.52 
LOCAL: www.novobbmnet.com.br 
Novo Oriente - PI, 08 de janeiro de 2024 

~ oares 
Pregoeiro 
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